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LEI N.o 323, DE 26 OUTUBRO DE 1979.
Con::ede perpetuidade â sepultlirll onde
se acham inumados os renas mortais de

AMADEU LAR~".

A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1.0 - Fica concedida perpetuidade ã sepultu
ra n.o CA-391, Quadra 21, do Cemitério desta Cidade,
onde se êch2m inum2dos os restos mo~...ais de AMADEU
LARA. . .

Art. 2.0 - À famflia de AMADEU LARA ficam
2sse~urados todos os direitos decorrentes da perpetuida
de de que trata o artigo precedente.

Art. 3.0 - Esta lei entr,;rá em vigor na data de sua
p~bliCôção. .

Art. 4.0 - Revogam-se as disp'osiçéies ém contní-
rio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE N"OVA IGUAÇU;
26 DE OUTUBRO DE 1979.

João Ruy de Queiroz Pinheiro
PREFEITO


